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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL
CAMPUS BENTO GONCALVES

COORD. DE LICITACOES (BENTO)

PROJETO BÁSICO Nº 17/2023 - CL-BGO (11.01.02.03.04)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Bento Gonçalves-RS, 27 de setembro de 2023.

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 173/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23360.000847/2023-03
 

1.  
OBJETO
 

1.  
O objeto desta Dispensa de Licitação é a contratação de empresa para prestar serviços de recarga e 
manutenção dos ex�ntores de Incêndio do IFRS ? Campus Bento Gonçalves e Estação Experimental 
Tuiuty.
 

Da descrição, das quan�dades, valor unitário e valor total:

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA
Nº 
cadastro 
PGC

CATSER UN. 
MEDIDA

QTD. 
Ano 
atual

Valor Unit 
(R$)

Valor 
Total (R$)

1 

Recarga de ex�ntor de incêndio 
portá�l à base de Pó de pressurização 
direta para classe de fogo ABC com 
capacidade ex�ntora 3A:20-B:C e 
carga de 6Kg sendo o agente ex�ntor 
Fosfato Monoamônico, equipado com 
indicador de pressão, cilindro, válvula 
e mangueira de descarga, alça de 
transporte e disposi�vo de 
sustentação de acordo com a Norma 
Brasileira NBR 10721.

396/2022 236540 Unid. 74 R$ 35,00 R$ 
2.590,00

2 Recarga de ex�ntor de incêndio 
portá�l à base de Pó de pressurização 
direta para classe de fogo ABC com 
capacidade ex�ntora 2A:20-B:C e 
carga de 4Kg sendo o agente ex�ntor 
Fosfato Monoamônico, equipado com 
indicador de pressão, cilindro, válvula 
e mangueira de descarga, alça de 
transporte e disposi�vo de 
sustentação de acordo com a Norma 
Brasileira NBR 10721. Casco com 

396/2022 236541 Unid. 72 R$ 30,00 R$ 
2.160,00
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validade de 5 anos a contar da data da 
entrega.

3

Recarga de ex�ntor de incêndio 
portá�l à base de CO2 para classe de 
fogo BC com capacidade ex�ntora 5-
B:C e carga de 6Kg sendo o agente 
ex�ntor Gás Carbônico com tempo de 
descarga mínimo de 8 segundos e 
pressão de trabalho mínima de 12,6 
MPa, equipado com indicador de 
pressão, cilindro, válvulas de descarga, 
tubo-sifão, mangueira de descarga, 
esguicho difusor, punho, suporte do 
esguicho difusor e disposi�vo de 
sustentação de acordo com a Norma 
Brasileira NBR 11716.

396/2022 236535 Unid. 11 R$ 30,00 R$ 330,00

4

Recarga de ex�ntor de incêndio 
portá�l à base de CO2 para classe de 
fogo BC com capacidade ex�ntora 2-
B:C e carga de 4Kg sendo o agente 
ex�ntor Gás Carbônico com tempo de 
descarga mínimo de 8 segundos e 
pressão de trabalho mínima de 12,6 
MPa, equipado com indicador de 
pressão, cilindro, válvulas de descarga, 
tubo-sifão, mangueira de descarga, 
esguicho difusor, punho, suporte do 
esguicho difusor e disposi�vo de 
sustentação de acordo com a Norma 
Brasileira NBR 11716.

396/2022 236536 Unid. 7 R$ 20,00 R$ 140,00

5
Troca de manômetro se houver 
necessidade. 396/2022 250403 Unid. 10 R$ 10,00 R$ 100,00

2.  
DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
 

2.1 Os serviços de RECARGA E MANUTENÇÃO anual dos ex�ntores de incêndio é realizado conforme 
determina a Norma Brasileira ? NBR 12962 (Inspeção, Manutenção e Recarga em Ex�ntores de Incêndio), da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ? ABNT, e pelo Regulamento Técnico da Qualidade para os 
Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de Ex�ntores de Incêndio, ins�tuído pela Portaria n° 005 de 04 
de janeiro de 2011 do INMETRO. O ex�ntor de incêndio é um equipamento necessário para medidas 
emergenciais de combate a incêndios, e sua carga deve ser subs�tuída e realizada a manutenção de 
segundo nível após o vencimento de seu prazo de validade, para que o equipamento mantenha sua eficácia, 
de acordo com as normas vigentes. Jus�fica-se pela necessidade de manter os ex�ntores de incêndio do 
Campus Bento Gonçalves do IFRS e da Estação Experimental de Tuiuty abastecidos, com as respec�vas 
cargas dentro da validade e prontos para o uso no combate de princípios de incêndios, visando garan�r a 
segurança da comunidade usuária (servidores, docentes, discentes, terceirizados, visitantes, etc.), o 
atendimento ao PPCI do Campus bem como o patrimônio do Campus Bento Gonçalves e Estação 
Experimental de Tuiuty.

3.  
DA FORMA DE ENTREGA E LOCAL 
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3.1. A prestação dos serviços deverá ser feita no local e endereço descrito: 

IFRS - Campus Bento Gonçalves, localizado na Av. Osvaldo Aranha, 540 - Bento Gonçalves - CEP
95700-206.

IFRS - IFRS ? Campus Bento Gonçalves - Estação Experimental de Tuiuty : Estrada Linha Marfisa s/nº, 
Distrito de Tuiuty- Bento Gonçalves ? RS- CEP 95710-000.
3.2. A entrega dos serviços são de responsabilidade do fornecedor, e devem ocorrer exclusivamente às suas 
expensas, encargos e com instalação e adequações de alvenaria para instalação incluída. E quaisquer outras 
necessárias para o fornecimento do produto/serviço.

4.  
ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
 

4.1 O prazo de prestação de serviço será de forma combinada com o requisitante, a entrega poderá ser 
parcial e mediante apresentação da nota de empenho. 
4.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Básico e na Proposta Comercial apresentada, devendo ser subs�tuídos a contar da 
no�ficação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
4.2.1 Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado;
4.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do 
prazo;
4.4 O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.  
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

5.1. São obrigações da Contratante:
1.  

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
deste Projeto Básico e os termos de sua proposta;

 
2.  

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano;

 
2.  

No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

 
1.  
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Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 
Projeto Básico;

 
3.  

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 
4.  

Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada;

 
5.  

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços;

 
6.  

Realizar avaliações da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

 
7.  

Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

 

6.  
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

1.  

Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto, além de fornecer e u�lizar os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade mínimas 
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

 
2.  

Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;

 
3.  

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à União ou à en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso 
exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

 
4.  

U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;
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5.  

Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° 
do Decreto n° 7.203, de 2010;

 
6.  

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

 
7.  

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos;

 
8.  

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

 
9.  

Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no 
prazo determinado;

 
10.  

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos;

 
11.  

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo;

 
12.  

Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

 
13.  

 Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Projeto Básico;

 
14.  
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Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 
nº 13.146, de 2015;

 
15.  

Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento da prestação do 
serviço;

 
16.  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto deste Projeto Básico, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 133 da Lei nº 14.133, de 2021;

 
17.  

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante;

 
18.  

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

 
7.  

DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

1.  
O valor total da contratação é de R$ 5.320,00  (Cinco mil trezentos e vinte reais).
 

8.  
DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

8.1  Declarada a disponibilidade orçamentária para a realização desta despesa. PTRES: 170966; Natureza 
de despesa: 339030-04 e 33903058 ; Fonte: 10000000; PI: L20RLP0100I.

9.  
DO PAGAMENTO
 

9.1 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da entrega da nota fiscal ou 
fatura e do atesto das mesmas. 

10.  
DA CONTRATAÇÃO
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10.1 A contratação será mediante Nota de Empenho, sendo dispensada a celebração de instrumento 

específico de contrato, na forma do disposto no Art. 95 da Lei nº 14. 133/21.

11.  
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

11.1. Comete infração administra�va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;

11.1.9 fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11 pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

11.1.12 pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas previstas as seguintes sanções:

I - advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Projeto Básico, quando não se jus�ficar a imposição de 
penalidade mais grave;

II - Multa; de 10% (Dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

III - impedimento de licitar e contratar; no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 
11.1.7 deste Projeto Básico, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais 
casos que jus�fiquem a imposição da penalidade mais grave;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração come�da;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle;

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Projeto Básico não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração 
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo 
Administra�vo de Responsabilização ? PAR. 

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público. 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

11.11. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

12.  
DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
 

Quanto às prá�cas e/ou critérios de sustentabilidade dispostas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 
da AGU, constatou-se o objeto desta dispensa está previsto no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 5º 
edição - agosto de 2022 , p. 287, no �tulo ?Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio ? Serviços de 
Manutenção?, tendo como exemplo os serviços de ?manutenção de ex�ntores de incêndio ou de sistemas 
de combate a incêndio, etc?. Conforme o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, as obrigações da 
contratada contemplam:

Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 
340, de 25/09/2003 e da Instrução Norma�va Ibama, nº 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos procedimentos 
de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a 
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Camada de Ozônio ? SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e 
tricloroetano), obedecendo às seguintes diretrizes:

a) não é permi�da a liberação intencional de substância controlada na atmosfera durante as 
a�vidades que envolvam sua comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem, des�nação 
final ou uso, assim como durante a instalação, manutenção, reparo e funcionamento de equipamentos ou 
sistemas que u�lizem essas substâncias; 

b) durante os processos de re�rada de substâncias controladas de equipamentos ou sistemas, é 
obrigatório que as substâncias controladas sejam recolhidas apropriadamente e des�nadas aos centros de 
regeneração e/ou de incineração; 

c) É obrigatória a re�rada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de 
sua des�nação final ou disposição final;

d) As substâncias a que se refere este ar�go devem ser acondicionadas adequadamente em 
recipientes que atendam a norma aplicável; 

e) é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade com as 
especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames u�lizados indevidamente 
como recipientes, para o acondicionamento, armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-
12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H1301 e H-2402; 

f) quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que u�lizem SDOs forem objeto de manutenção, 
reparo ou recarga, ou outra a�vidade que acarrete a necessidade de re�rada da SDO, é proibida a 
liberação de tais substâncias na atmosfera, devendo ser recolhidas mediante coleta apropriada e 
colocadas em recipientes adequados, conforme diretrizes específicas do ar�go 2° e parágrafos da citada 
Resolução; 

g) a SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a u�lização de equipamento projetado para 
tal fim que possua disposi�vo de controle automá�co an�transbordamento, ou acondicionada em 
recipientes adequados e enviada a unidades de reciclagem ou centros de incineração, licenciados pelo 
órgão ambiental competente. 

g.1) quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respec�vos recipientes devem ser enviados aos 
centros regionais de regeneração de refrigerante licenciados pelo órgão ambiental competente, ou 
aos centros de coleta e acumulação associados às centrais de regeneração. 

g.2) É obrigatória a re�rada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens 
antes de sua des�nação final ou disposição final.?
 Ainda, em observância à promoção do desenvolvimento sustentável, adotaremos os critérios e boas 

prá�cas de sustentabilidade, veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da 
contratada. Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os pra�cados no mercado local e 
nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios norteadores da licitação pública: 
sustentabilidade, economicidade e compe��vidade.

13.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

O presente processo enquadra-se como dispensa de licitação, nos termos do art. 75, II, da Lei nº 
14.133/21.

14 JUSTIFICATIVA DA DISPENSA ELETRÔNICA SEM DISPUTA

14.1 Opta-se por adquirir o alusivo objeto através de DISPENSA DE LICITAÇÃO por cumprir todas as 
condições previstas na lei 14.133/2021.

14.2 Jus�fica-se a não u�lização de DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, por se tratar de de uma 
contratação de serviços de recarga que ocorre de forma parcial entre os meses de outubro e novembro de 
2023, sendo que é mais econômico e ágil o processo se for contratado com fornecedores locais que 
possuem conhecimento necessários e equipamentos que possam ser deixados em comodato até que os 
cascos dos ex�ntores sejam recarregados.
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Responsáveis pela elaboração do Projeto Básico: 

Marcos Dalmolin - Siape - 1102320-  Coordenador de Insfraestrutura.
Thiago Grassel dos Reis - SIAPE 3061117- Diretor de Administração - Portaria 050/2020

   

Despacho: Tendo em vista as jus�fica�vas apresentadas pelo Setor Requisitante no Documento de 
Formalização de Demanda e neste documento e, considerando o atendimento aos princípios da 
essencialidade, do interesse público e da economicidade, aprovo o presente Projeto Básico com seus 
direitos e deveres pelas partes e autorizo a realização do procedimento de contratação, conforme prevê o 
Art.50, IV, Lei 9.784/99.

Autorizo, ainda, a inserção dos dados necessários nos sistemas per�nentes a fim de poderem ser realizados 
os empenhos da contratação.

 Encaminha-se para prosseguimento.

Bento Gonçalves, 27 de setembro de 2023.
 Raquel Fronza Sco�on
Diretora Geral Subs�tuta - IFRS / CB-BGO 
Siape ? 2145639 - Portaria 196/2023
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